
Contratação de Técnico Superior

Procedimento concursal de recrutamento para ocupação de 1 (um) posto
de trabalho a termo incerto para a categoria de Técnico Superior.

AVISO

1. Torna-se  público,  por  despacho  do  Sr.  Presidente  da  Direção  da
Associação  de  Desenvolvimento  Integrado  da  Rede  de  Aldeias  de
Montanha (ADIRAM), Dr. José Francisco Tavares Rolo, datado de 17
de janeiro,  que  se  encontra  aberto  pelo  prazo  de  10  dias  úteis  a
contar  da  publicação  deste  aviso  no  portal
htps://aldeiasdemontanha.pt o  procedimento  concursal  para
preenchimento  de  1  posto  de  trabalho  da  categoria  de  técnico
superior  para integrar  a  estrutura  técnica  da operação  Aldeias  de
Montanha - Ecossistema Criatio e Comunitário, integrada no Eixo
Experimentação Aldeias do Conhecimento enquadrada na Estratégia
de Efciiência Coletva (EEC) PROVERE iNature – Turismo Sustentável
em  Áreas  Classifcadas,  cofnanciado  ao  abrigo  do  Programa
PROVERE,  no  âmbito  do  Centro  2020,  Portugal  2020  e  do  Fundo
Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER).

1.1  A modalidade de contrato é a termo incerto, pois está vinculado
ao horizonte temporal de vigiência do fnanciamento do projeto
acima descrito,  que, apesar de o Aviso N.º CENTRO 28-2018-18
referir ser de triês anos (2019 a 2021), pode ter prazo variável.

https://aldeiasdemontanha.pt/


1.2 Meios  de  divulgação  do  Aviso:  Plataformas  de  comunicação
digitais  das  Aldeias  de  Montanha,  a  saber:  Redes  Sociais
(Facebook e Instagram) e website próprio.

2. Caracterização do Posto de Trabalho: O procedimento concursal visa
o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira/categoria
de Técnico Superior:

 Apoio ao coordenador na gestão e coordenação dos projetos
âncora (Plano de Comunicação e Marketng; Plano de Animação;
Plano  de  Inovação  e  Empreendedorismo)  responsável  pela
negociação  com  operadores  e  agiências  de  viagens  e  respetva
divulgação e presença em feiras e eventos de âmbito nacional e
internacional,  requerendo  domínio  de  línguas  estrangeiras;
funções  consultvas,  de  estudo,  planeamento,  programação,
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica
que fundamentem e preparam a decisão, nomeadamente, no que
concerne  aos  recursos  turístcos  da  rede,  existentes  e  a  criar;
formatação  de  produtos  turístcos;  animação  territorial;
desenvolvimento  e  organização  de  eventos;  apoio  na
monitorização e avaliação do plano de atvidades inerentes aos
projetos âncora; apoio na elaboração de candidaturas e pedidos
de reembolso. Informar e elaborar pareceres de carácter técnico
sobre assuntos relacionados com o turismo e atvidades conexas;
organizar  e  acompanhar  press  e  fam  trips;  realizar  visitas  aos
parceiros privados e outros agentes da rede. Criar e gerir rede de
cooperação  no  âmbito  do  Eixo  Experimentação  Aldeias  do
Conhecimento integrado na Estratégia de efciiência Coletva (EEC)
PROVERE ”iNature – Turismo Sustentável em Áreas Classifcadas”.
Aliado destas competiências técnicas o candidato deve ser dotado
de  visão  estratégica  e  possuir  capacidade  para  trabalhar  em



equipa  e  em  projetos  que  promovam  o  desenvolvimento
sustentável local.

3. Principais Responsabilidades 
 Coordenação,  monitorização  e  dinamização  do  setor  do
turismo, considerando a sua transversalidade e correlação com
outros  setores  de  atvidade,  no  que  respeita  à  organização  da
oferta e gestão de recursos turístcos existentes e a criar, assim
como a gestão da procura, devendo no cômputo da sua ação ter
presente o princípio da sustentabilidade.
 Planeamento e implementação das ações dos projetos âncora
incluídos  no  Eixo  Experimentação  Aldeias  do  Conhecimento-
Aldeias de Montanha Ecossistema Criatvo e Comunitário: Plano
de  Comunicação  e  Marketng,  Plano  de  Animação, Plano  de
Inovação e Empreendedorismo, bem como outras ações que se
venham a materializar no horizonte temporal da EEC;
 Presença em feiras  de âmbito nacional ou internacional;
 Apoio na gestão de projetos e elaboração de candidaturas;
 Visitas técnicas ao território de intervenção da Rede;
 Desenvolvimento de trabalho colaboratvo direcionado para: a)
técnicos  dos  municípios  que  integram  a  Rede  de  Aldeias  de
Montanha; b) comunidade residente; c) agentes económicos; d)
outras entdades e parceiros de impacto para a materialização das
ações previstas;

4. Local de trabalho: Seia - Centro Dinamizador da Rede de Aldeias de
Montanha  -  Sede  das  instalações  da  Estrutura  de  Gestão  e
Coordenação/  Instalações  do  Centro  de  Interpretação  da  Serra  da
Estrela,   Rua  Visconde  de  Molelos,  6270-423  SEIA  e,  sempre  que
necessário,  no  território  de  intervenção  da  Rede  de  Aldeias  de
Montanha (Celorico da Beira,  Covilhã,  Fornos de Algodres,  Fundão,



Gouveia,   Guarda,  Manteigas,  Oliveira  do  Hospital  e  Seia)  ou  em
outros níveis geográfcos do território nacional ou internacional onde
decorram  ações  promovidas  ou  partcipadas  pela  ADIRAM  –
Associação  de  Desenvolvimento  Integrado  da  Rede  de  Aldeias  de
Montanha no exercício das suas funções.

5. Requisitos de admissão
5.1 Gerais

 Habilitações  académicas  nas  áreas  do  Turismo,  Gestão  ou
Economia;

 Nacionalidade  portuguesa,  quando  não  dispensada  pela
Consttuição, convenção especial ou lei especial;

 18 anos de idade completos;
 Não inibição do exercício de funções, ou não interdição para o

exercício daquelas que se propõe desempenhar;
 Robustez fsica e perfl psíquico indispensáveis ao exercício das

funções;
 Não exercício de qualquer atvidade concorrente, seja a que

título for;
 Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 Especiais
 Experiiência mínima de 3 anos nas funções acima mencionadas;
 Sólidos conhecimentos na área de gestão de projetos e apoio

na elaboração de candidaturas; 
 Excelente domínio do Microsof Excel; 
 Sólidos conhecimentos na área de organização de eventos e

outras iniciatvas de âmbito local;
 Sólidos conhecimentos na área da animação territorial;
 Capacidade de escrita;



 Fluiência em ingliês (falado e escrito);
 Autonomia, orientação para resultados, capacidade de gestão

de novos projetos;
 Facilidade de comunicação e relacionamento interpessoal;
 Sentdo de responsabilidade;
 Dinamismo fexibilidade e polivaliência;
 Capacidade de trabalho em equipa;
 Criatvidade;
 Pro-atvidade;
 Disponibilidade para trabalhar ao fm de semana 
 Disponibilidade imediata.

6. Remuneração: 1.201,48 € (mil duzentos e um euros e quarenta e oito
ciêntmos).

7. Horário  de trabalho:  40 horas  semanais,  por  regra,  de  segunda a
sexta feira, em regime de adaptabilidade individual, nos termos do
artgo 20ºº do Código do Trabalho.

8. Relação Jurídica de emprego: Contrato de Trabalho a Termo Incerto. 
9. Formalização das Candidaturas: 

9.1 Prazo de candidatura:  10 (dez)  dias úteis a contar da data de
publicação  no  site  das  Aldeias  de  Montanha
htp://www.aldeiasdemontanha.pt/

9.2 Forma:  As candidaturas  deverão ser  formalizadas  no prazo de
candidatura  através  do  envio  para  o  endereço  de  e-mail
candidaturas.aldeiasdemontanha@gmail.com

Após a fase de receção de candidaturas, todas as comunicações
com os candidatos serão efetuadas eletronicamente, pelo que no
currículo  devem  dispor  de  endereço  de  correio  eletrónico
atualizado.

http://www.aldeiasdemontanha.pt/
mailto:candidaturas.aldeiasdemontanha@gmail.com


9.3 A  candidatura  deve,  impreterivelmente,  sob  pena de exclusão
conter os seguintes elementos e/ou documentos:
 Bilhete de Identdade ou Cartão de Cidadão (fotocópia);
 Cartão de Identfcação Fiscal (fotocópia);
 Curriculum Vitae  detalhado e devidamente datado e assinado,
do qual deve constar, designadamente, as habilitações literárias e
ou profssionais, as funções desempenhadas, com indicação dos
respetvos  períodos  de  duração  e  atvidades  relevantes,  assim
como,  a  formação profssional  complementar,  fazendo menção
das  ações  de  formação  realizadas,  datas,  duração  e  entdade
promotora  -  é  obrigatório  fazer  prova  da  informação  supra
solicitada, através da anexação dos respetvos comprovatvos da
habilitação  literária,  formação  e  experiiência  profssional,  sob
pena de não serem considerados os dados contdos no currículo;
 Texto  de  motvação  (até  1.000  caracteres)  que  justfque  a
adequação da/o candidata/o ao perfl solicitado.
 Indicação do endereço de e-mail  para notfcações.

10. Métodos  de  seleção:  respeitando  os  princípios  de  igualdade  de
género  e  de  oportunidades,  os  candidatos  serão  avaliados  numa
escala  de  0  a  20  valores,  resultando  a  sua  classifcação  fnal  da
aplicação da seguinte fórmula:

CF= (AC x 0,6) + (EPSx0,4)
Sendo:
CF= Classifcação Final
AC= Avaliação Curricular
EPS=Entrevista Profssional de Seleção



10.1  Na  Avaliação  Curricular  será  ponderada  a  qualifcação  dos
candidatos, pela sua habilitação académica ou profssional, percurso
profssional, experiiência e formação adquirida. 

10.2 Na Entrevista Individual será avaliado com detalhe o perfl do
candidato, os aspetos partculares da sua experiiência e motvação e
demais competiências, técnicas e relacionais. 

10.3 Sempre  que  o  Júri  entenda  que  a  Avaliação  Curricular  não
cumpre  os  requisitos  mínimos  para  o  lugar,  o  candidato  será
excluído, não sendo convocado para entrevista

11. Composição do Júri

Presidente:  Célia  Margarida  Ribeiro  Gonçalves  (Secretária
Executva da ADIRAM)

1.º Vogal efetvo: Miguel Vasco da Graça Ribeiro (Coordenador da
EEC PROVERE iNATURE)
 
2.º Vogal Efetvo: Maria Manuel Cruz Silva (Tesoureira da Direção
da ADIRAM)

11.1 Os candidatos tiêm acesso às atas do júri, onde constam os
parâmetros de avaliação e respetva ponderação de cada um dos



elementos dos métodos de seleção,  a grelha classifcatva e os
sistemas de valorização fnal do método, desde que as solicitem.

12. Exclusão e notfcação dos candidatos - Os candidatos excluídos
serão  notfcados  através  de  e-mail,  para  o  endereço  indicado  na
respetva candidatura, com recibo de entrega da notfcação;

13. A  ordenação fnal  dos  candidatos  admitdos que completem o
procedimento  concursal  é  efetuada  de  acordo  com  a  escala
classifcatva  de  0  a  20  valores  com  valoração  às  centésimas,  em
resultado  da  média  aritmétca  ponderada  das  classifcações
quanttatvas obtdas  em cada um dos elementos dos  métodos de
seleção, nos termos defnidos no ponto 10 do presente Aviso.

Seia, 4 de Março de 2020


